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MENSAGEM Nº 089/2019
Arapongas, 11 de novembro de 2019.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis, o incluso Projeto de Lei, que dispõe a revogação da Lei sob nº 2.622, de 21 de maio de 1999. 
A matéria que ora submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, visa a revogação da Lei sob nº 2.622, de 21 de maio de 1999, que doou o Lote de terras sob nº 01, da quadra 20, com área de 4.030,32 m², localizado no Conjunto Residencial Águias, à Associação de Moradores do Conjunto Residencial Águias. 
Esclarecemos que, no imóvel supracitado foi edificado um barracão, para uso da comunidade local. Porém, com o passar do tempo, o mesmo caiu em desuso, ficando abandonado, coberto pelo mato e propiciando práticas ilícitas, estando este, sendo utilizado diariamente como esconderijo para delinquentes e usuários de drogas.

Salientamos ainda que, a revogação da referida Lei e retomada do imóvel por parte do Município, se deve à solicitação da própria comunidade local, a qual aguarda ansiosamente para que o imóvel cumpra a sua função social, de modo que seja implantado algum projeto que traga benefícios à toda população, bem como segurança.
Projetos nesse sentido foram aprovados por essa Casa de Leis e esperamos contar com a compreensão dos nobres vereadores para com o Projeto de lei nº 089/19.

Assim sendo, solicitamos a convocação de seções extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, em face da urgência da matéria, conforme prevê o Art. 50, XIX, da Lei Orgânica Municipal e Art. 153, do Regimento Interno dessa Casa de Leis.
Ao ensejo, renovamos nossas expressões de estima e apreço.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito
Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal
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